
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNIC] S 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Matios Barbosa-MG - CEP36120000 — Tel: (32) 32735700 Email: falecon@motiosborbosa.mg.leg.br 

Oficio n°.152/2024/CMMB Matias Barbosa, 01 de julho de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n°.10/2024 que 

“Dispõe sobre a publicidade de informagdes relacionadas as emendas impositivas do 

legislativo municipal, que destinam recursos ao municipio, outros entes publicos e 

entidades sociais de Matias Barbosa, divulgue em site da rede mundial de computadores 

e veiculos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal. ”, n°.12/2024 que “Dispõe 

sobre a publicidade de informagdes relacionadas as emendas parlamentares que 

destinam recursos ao Municipio de Matias Barbosa em site da rede mundial de 

computadores e veiculos oficiais de comunicagao da Prefeitura Municipal.” e n°.13/2024 

que “Autoriza o Poder Executivo a incluir o ensino da Lingua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS, como disciplina curricular, na Rede Municipal de Ensino de Matias Barbosa. ” 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

€lipe da Silva 
nte da Camara Municipal 

fch 074 éh 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania 
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Ofício nº.023/2024/CSPPMUC Matias Barbosa, 01 de julho de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei 
nº.10/2024 que “Dispõe sobre a publicidade de informações relacionadas as emendas 
impositivas do legislativo municipal, que destinam recursos ao município, outros entes 
públicos e entidades sociais de Matias Barbosa, divulgue em site da rede mundial de 
computadores e veículos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal. ”, nº.12/2024 
que “Dispõe sobre a publicidade de informações relacionadas às emendas parlamentares 
que destinam recursos ao Município de Matias Barbosa em site da rede mundial de 
computadores e veículos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal.” e n°.13/2024 
que “Autoriza o Poder Executivo a incluir o ensino da Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS, como disciplina curricular, na Rede Municipal de Ensino de Matias Barbosa. ” 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Letfã%á Santos 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Julimar de Assis Souza 
Relator da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania
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ATA DA 21º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVIGOS E 
POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 42 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 08 DE 
JULHO DE 2024. 
Aos oito dias do més de julho de dois mil e vinte e quatro, as dezesseis horas e 
trés minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores Leonel 
Geraldo dos Santos, Julimar de Assis Souza e Otavio Julio Gongalves Filho, 
membros da comissdo. Havendo número regimental, o Presidente da Comiss&o, 
Vereador Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a reunião, propondo a 
dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 
dispensa. A Presidéncia informa que a reunião se destina a discutir e apreciar 
parecer dos Projetos de Lei n°.10/2024 que “Dispde sobre a publicidade de 
informações relacionadas as emendas impositivas do legislativo municipal, que 
destinam recursos ao municipio, outros entes publicos e entidades sociais de 
Matias Barbosa, divulgue em site da rede mundial de computadores e veiculos 
oficiais de comunicagéo da prefeitura municipal.”; n°.12/2024 que “Dispde sobre a 
publicidade de informagées relacionadas às emendas parlamentares que 
destinam recursos ao municipio de Matias Barbosa em site da rede mundial de 
computadores e veiculos oficiais de comunicagdo da prefeitura municipal.” e 
n°.13/2024 que “Autoriza o poder executivo a incluir o ensino da lingua brasileira 
de sinais - libras, como disciplina curricular, na rede municipal de ensino de 
Matias Barbosa.”. O Senhor Relator, Vereador Julimar de Assis Souza, opinou 
favorével a aprovação nos Projetos de Lei n°.10/2024, n°.12/2024 e n°.13/2024, 
embasando-se nos pareceres da Comissão de Legislagao Justica e Redação e 
nos pareceres juridicos acostados nos processos, sendo acompanhado pelo 
Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidéncia 
agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e 
determinou a lavratura da ata, que eu, Otavio Julio Gongalves Filho lavrei e assino 
juntamente com os demais membros da comissdo as dezesseis horas e vinte e 
dois minutos. Sala das comissées, aos oito dias do més de julho de dois mil e 
vinte e quatro. 
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.10/2024 

RELATORIO 
De autoria do Vereador Anselmo italo Leopoldino, foi protocolada em 11 de março 

de 2024 a Proposição de Lei nº.10/2024 que “Dispõe sobre a publicidade de informações 
relacionadas às emendas impositivas do legislativo municipal, que destinam recursos ao 
município, outros entes públicos e entidades sociais de Matias Barbosa, em site da rede 
mundial de computadores e veículos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal” e 

encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira discussão e 

votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto nos pareceres jurídico e da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, acostados ao processo legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.10/2024, sendo 
acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 
Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.10/2024. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 08 de julho de 2024. 

LeonefGeraldo dos Santos 
Pregidente 

=) 

Otévio Julio Gongalves Filho 
Secretario 


